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Projeto de Lei
 
Institui o “Dia da Caminhada do Silêncio”.
 

Artigo 1º - Fica instituído no calendário Oficial do Estado de São Paulo o “Dia da Caminhada do Silêncio”,
a ser comemorado, anualmente, no dia 31 de março.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

A caminhada do silêncio vem se realizando há vários anos pela população de São Paulo no Parque do
Ibirapuera e visa lembrar dos momentos da história brasileira em que a democracia foi interrompida por
um estado autoritário, acarretando em mortes, desaparecimentos forçados, prisões e torturas de milhares
de pessoas com ampla violência institucional. Durante o trajeto da caminhada promove-se a memória
lembrando-se das vitimas que morreram assassinadas e pessoas presas e torturadas injustamente pelo
Estado durante a ditadura civil militar.
 
Não  obstante,  a  caminhada  também  realça  em  seu  trajeto  as  novas  vitimas  atuais  da  violência
institucional, como a população de rua e os jovens negros da periferia.
 
A caminhada sempre se realiza no dia 31 de março de cada ano, e tem inicio por volta das 15 horas
encerrando-se  sempre  às  18  horas  em  frente  ao  “Monumento  em  Homenagem  aos  Mortos  e
Desaparecidos Políticos” que fica no Parque do Ibirapuera.
 
Neste sentido, o presente Projeto de Lei apenas incluirá no calendário oficial do Estado uma atividade que
já ocorre espontaneamente com participação da população, como as vitimas, familiares das vitimas,
advogados, juízes, desembargadores, promotores, procuradores, defensores públicos, parlamentares,
trabalhadores/as,  estudantes,  movimentos  sociais  organizados  e  sindicatos,   correligionários
incondicionais na defesa da democracia, reunindo entre 3 a 10 mil pessoas em media, além de haver
milhares de manifestações pelas redes sociais.
 
Definitivamente estabelecendo o dia da “Caminhada do Silêncio” o Estado de São Paulo proporciona uma
agenda dos Direitos Humanos, da democracia e da Memória e Verdade dos fatos históricos da politica
brasileira,  para  que  nunca  mais  ocorram  estas  violências  institucionais,  em  especifico  contra  a
democracia.
 
 
 
 

Dr. Jorge do Carmo - PT
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